
diário oficial Nº 35.122   5Quarta-feira, 21 DE SETEMBRO DE 2022

decreto
o GovErNador do EsTado rEsolvE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
aNToNio sErGio loPEs cHavEs do cargo em comissão de assessor 
Especial i.
Palácio do GovErNo, 20 dE sETEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GovErNador do EsTado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, PaBlo 
JolY cosTa do valE BEZErra para exercer o cargo em comissão de 
assessor Especial i.
Palácio do GovErNo, 20 dE sETEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do EsTado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
aNToNio sErGio loPEs cHavEs para exercer o cargo em comissão de 
assessor de Gabinete.
Palácio do GovErNo, 20 dE sETEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 855530

d e c r e t o Nº 2634, de 20 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 714.251,86 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do EsTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 714.251,86 (setecentos e Quatorze 
Mil, duzentos e cinquenta e Um reais e oitenta e seis centavos), para 
atender à programação abaixo:
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781214998317 - sEEl 0145 339033 198.224,33
081012781214998321 - sEEl 0101 339033 123.416,00

141012060814918715 - sEdaP 7106 449093 18.638,87
161011236715098902 - sEdUc 0143 339008 11.740,00

362011412212978338 - fundação ParáPaz 0101 339037 183.518,64
362011412212978338 - fundação ParáPaz 0101 339039 16.714,02
362011412212978338 - fundação ParáPaz 0101 339047 2.000,00
362011442215008817 - fundação ParáPaz 0101 339039 24.000,00

572012012212978339 - EMaTEr 0101 339039 91.000,00
971010312212974668 - sEaP 0101 339030 3.000,00
971010312615088238 - sEaP 0101 339040 42.000,00

ToTal 714.251,86

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781114998794 - sEEl 0101 339037 123.416,00
081012781214998319 - sEEl 0145 339031 198.224,33

141012060814918715 - sEdaP 0106 449052 18.638,87
161011212212978339 - sEdUc 0143 339036 11.740,00

362011412212978338 - fundação ParáPaz 0101 449052 66.149,96
362011412615088238 - fundação ParáPaz 0101 339040 28.700,00
362011413115088233 - fundação ParáPaz 0101 339139 10.000,00
362011442215008805 - fundação ParáPaz 0101 339030 2.100,00
362011442215008807 - fundação ParáPaz 0101 339014 7.217,83
362011442215008807 - fundação ParáPaz 0101 339039 46.114,22
362011442215008811 - fundação ParáPaz 0101 339047 5.500,00
362011442215008812 - fundação ParáPaz 0101 339014 0,65
362011442215008812 - fundação ParáPaz 0101 339039 3.850,00

362011442215008813 - fundação ParáPaz 0101 339030 5.000,00
362011442215008813 - fundação ParáPaz 0101 339036 5.000,00
362011442215008813 - fundação ParáPaz 0101 339047 1.700,00
362011442215008814 - fundação ParáPaz 0101 339030 5.000,00
362011442215008814 - fundação ParáPaz 0101 339036 1.000,00
362011442215008814 - fundação ParáPaz 0101 339039 5.000,00
362011442215008815 - fundação ParáPaz 0101 339033 6.400,00
362011442215008818 - fundação ParáPaz 0101 339030 3.500,00
362011442215008820 - fundação ParáPaz 0101 339039 24.000,00

572012012212978338 - EMaTEr 0101 339039 91.000,00
971010313115088233 - sEaP 0101 339039 3.000,00
971010313115088233 - sEaP 0101 339139 42.000,00

ToTal 714.251,86

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 20 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2635, de 20 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcEsso dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 51.961.097,22 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GovErNador do EsTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 51.961.097,22 (cinquenta e Um 
Milhões, Novecentos e sessenta e Um Mil, Noventa e sete reais e vinte e 
dois centavos), para atender à programação abaixo:
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011751214897568 - sEdoP 0101 444042 6.666.666,66
081012712212974668 - sEEl 0101 339030 14.850,00
081012712212978338 - sEEl 0101 339037 464.471,42
081012712212978338 - sEEl 0101 339039 121.002,41
081012712615088238 - sEEl 0101 339140 10.412,42
081012713115088233 - sEEl 0101 339139 2.200,00
081012781114998794 - sEEl 0101 339036 9.350,00
081012781114998794 - sEEl 0101 339037 454.544,71
081012781214998317 - sEEl 0101 339014 20.000,00
081012781214998317 - sEEl 0101 339033 6.300,00
081012781214998321 - sEEl 0101 339033 700.000,00
081012781214998321 - sEEl 0101 339039 93.313,43
081012781314998796 - sEEl 0101 335041 1.700.000,00

151011339215038421 - sEcUlT 0101 339039 1.000.000,00
251010309215088893 - PGE 0140 339039 2.248.486,17
261010618115028259 - PMPa 0101 339015 1.000.000,00

291012678214867429 - sETraN 0101 449051 10.000.000,00
291012678214867432 - sETraN 0101 449051 23.900.000,00
291012678214867432 - sETraN 0126 449051 1.800.000,00

341011133415048354 - fdE 0101 459066 752.500,00
462021339215038842 - fcP 0101 339031 997.000,00

ToTal 51.961.097,22

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 20 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2636, de 20 de seteMBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por sUPEráviT, no 
valor de r$ 8.719.369,63 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do EsTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022


